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DECRETO 
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N9 5716/86 

FL<;. N~ 

'U~UCADO (/\) NO JOKNN. 
BOLE.liM DO MUNlClPlO 
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de 23 de setembro de 1986 

Dispõe sobre a constituição da Dire 

toria Exe cutiv a da Fundação para a 

Habitação Popular de São José dos 

Campos. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do que dispõe o artigo 39 da 

Lei nQ 3165 / 86, de 11 de setembro de 1986, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - A constituição da Diretoria Execu

tiva da Fundação para a Habitação Popular de São J osé dos Campos, criada 

pela Lei n9 3165 / 86, d e 11 de setembro de 1986, conforme preceitua emseu 

artigo 39, inciso II, será composta pelos seguintes membros: 

Diretor Presidente -Interino- José Adailson Vieira Pinto 

Diretor de Planejamento : 

e Projetos 

Diretor Técnico-Opera 

cional - Interino 

Diretor Administrativo

Financeiro 

- Juana Blanco Gomes 

- Sérgio de Oliveira Alves 

- ~aria Cristina Ronconi 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor nada 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Campos,23 

de setembro de 1986 . 

Consultor Legislativo 

Registrado e publicado na Divisão de Formaliza 

çao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte e três dias do mês de se 

tembro de mil novecentos e oitenta e seis. 

Divisão de Formalização de 

Atos 


